
COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

PROPOSTA DE FISCALIZAÇÃO E CONTROLE Nº  47, DE 2001  

Propõe que a Comissão de Educação, 

Cultura e Desporto fiscalize o Ministério da 

Educação e as autarquias ligadas ao Projeto 

Nacional da Leitura Didática, quanto à 

utilização do material didático distribuído pelo 

Programa Nacional de Leitura Didática para a 

indução ideológico-partidária em 

favorecimento do governo federal. 

Autor : Deputado WALDOMIRO FIORAVANTE 

Relatora : Deputada TÂNIA SOARES 

I - RELATÓRIO 

A presente proposição, de autoria do nobre Deputado 

WALDOMIRO FIORAVANTE, visa a fiscalização com o intuito de prevenir que o 

material didático distribuído aos alunos no programa nacional de leitura didática, 

seja utilizado com fins de proselitismo partidário. A preocupação resulta de fato-

concreto ocorrido no âmbito daquele programa, que teria distribuído mais de 500 

mil exemplares do livro “Município em Debate”, que traz no capítulo referente aos 

partidos foto do Congresso do PSDB – Cf. Folha de S. Paulo, 30/03/2001 p.6) 

É o relatório. 
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II - VOTO DA RELATORA 

Nos termos do art. 61, II do Regimento da Casa, cabe-nos 

previamente relatar a proposição quanto a sua oportunidade e conveniência. 

Trata-se de fato sujeito à fiscalização, nos termos do art. 60, 

II do RICD. 

Conforme dispõe o art. 70 da Constituição Federal a 

fiscalização há de considerar não só os aspectos da legalidade e economicidade 

mas também da legitimidade . 

Numa sociedade pluralista e democrática, o proseletismo 

partidário não representa qualquer problema, desde que efetuado com os 

recursos dos próprios interessados.  A utilização de recursos públicos, para 

mensagens, ainda que subliminares pode ser entendida – é o que se discutirá na 

Comissão, como afronta ao mencionado princípio da legitimidade, contrariando a 

moralidade administrativa que se espera e requer dos agentes públicos. 

Isto posto, votamos, preliminarmente pela oportunidade e 

conveniência da presente proposição. 

Sala da Comissão, em            de                           de 2001. 

Deputada TÂNIA SOARES 

Relatora 

 

 


